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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DE SALVADOR – BAHIA 

 

 

 

 

 

 

FÁCIL SOLUÇÃO EM SERVIÇOS – EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita CNPJ 

sob nº 01.768.141/0001-11, com sede a Av. Otávio Mangabeira, nº 39, Sala 101, Boca do Rio, 

CEP 41.706-690, neste ato representada por seu representante legal, Maria Quitéria 

Claudino, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI 0921052898 SSP/BA e CPF 

285.615.465-49, vem, perante V. Exa., por suas advogadas JOELINE ARAUJO SOUZA, inscrita 

na OAB/BA sob o nº. 31.313, CPF: 015.674.585-21, endereço eletrônico: 

joelinearaujo@gmail.com,  CAROLINA CURI FERNANDES MARTINEZ, inscrita na OAB/BA sob o 

nº. 21.911, endereço eletrônico: carolina.curi.adv@gmail.com, VANESSA DE MATOS FERREIRA, 

inscrita na OAB/BA sob o nº. 26.173, CPF: 018.698.085-09, endereço eletrônico: 

vamatosf.adv@gmail.com, constituídas nos termos do instrumento procuratório anexo (DOC. 

01), todas com escritório profissional situado na Av. Tancredo Neves, 2539, CEO Salvador 

Shopping, Torre Nova Iorque, sala 2716, Caminho das Árvores, Salvador/Bahia, CEP: 41.820-

021, apresentar: 

 

PEDIDO DE AUTO-FALÊNCIA 

 

I – GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente, requer os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 98 do Código de 
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Processo Civil, pelas próprias razões de fato apresentadas nesta petição, e, por consequência, 

não pode custear as despesas processuais. 

 

II – DOS FATOS 

A requerente possui personalidade jurídica de direito privado desde 11/04/1997, por 

despacho, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 

29.600.074.417. O objeto mercantil refere-se a locação de mão de obra temporária, aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, dentre outras discriminadas em 

Contrato de Alteração e Consolidação de Empresa Individual.  

A sociedade é composta unicamente de uma única sócia, Sra. Maria Quitéria Claudino, 

brasileira, solteira, nascida em 20/03/1965, empresária, natural de Sapeaçu, Bahia, portadora 

da Carteira de identidade nº 0921052898 SSP/BA e CPF nº 285.615.465-49, residente e 

domiciliada nesta capital na Avenida Professor Manoel Ribeiro, nº 608, Edf. Atlântico Sul, 

Apto 501-A, Bloco A, Armação, CEP: 41750-160, Salvador – Bahia, sendo o Capital Social da 

empresa de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), totalmente subscrito pela 

sócia. 

A empresa requerente desde o seu início alcançou sempre ótimas posições no mercado 

brasileiro, inclusive, alcançando até certo ponto posição invejável no ramo da contratação de 

mão de obra, tendo realizado durante esses anos inúmeros contratos entre empresas 

particulares, sociedades de economia mista e órgãos da administração pública, através de 

concorrências públicas. 

Cabe ressaltar que durante essa longa trajetória jamais enfrentou nenhum processo, tendo 

sempre agido com total boa fé perante terceiros, priorizando um relacionamento saudável 

com funcionários e clientes. No entanto, em decorrência da enorme e duradoura crise 

econômica que abala o Brasil, a requerente passou a sofrer com calotes de seus parceiros, o 

que impactou de modo astronômico seu negócio. 

A partir deste momento, deu-se início as primeiras dificuldades enfrentadas pela requerente, 

em relação a ausência de pagamentos dos demais órgãos, motivo pelo qual resultou em 
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atraso no pagamento de seus compromissos perante credores e funcionários.  

Não obstante as inúmeras dificuldades enfrentadas, a requerente continuou trabalhando de 

modo árduo na tentativa de superar esse momento, assim como em compor com seus 

credores novações de dívidas. 

Contudo, a presente situação da empresa requerente não é satisfatória, visto que se encontra 

em situação difícil, impedida de saldar suas dívidas perante credores, inclusive, com 

pendências financeiras perante inúmeras instituições bancárias, em valores astronômicos, 

conforme documentos em anexo. 

Assim, o desejo é que os credores recebam o rateio na mesma proporção, evitando assim, 

maiores danos para os credores quirografários e privilegiados. Portanto, declara-se 

autofalência.  

III – DO DIREITO 

O direito brasileiro, acerca das relações empresariais, objetivando a garantia de uma 

segurança tanto para a empresa quanto seus credores, criou a figura da Falência Judicial, 

sendo aquela na qual não se vislumbra mais uma viabilidade de permanência do negócio, 

assim como uma superação do passivo perante o ativo.  

Portanto, a Lei de Falência, 11.101/05, dispõe em seu artigo 105 que: 

“O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos 

para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua falência, expondo 

as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial [...] (grifo 

nosso)”. 

Deste modo, presente estes requisitos, poderá o empresário decretar sua própria falência 

com o intuito de proteção do crédito público, assim como das relações perante terceiros. 

Assim, verificada a existência de uma inviabilidade do negócio empresarial, conjuntamente 

com uma superação do passivo da empresa face o ativo, conforme documentos anexados, 

requer a decretação de autofalência.    
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IV – DOS PEDIDOS 

Por estas razões, apresenta os seus balanços financeiros, com a relação nominal de seus 

credores comerciais e civis, bem como indicação e avaliação de seus bens, e seu contrato 

social e alteração, fazendo, ainda, a apresentação de seu livro obrigatório para encerramento 

pelo Sr. Escrivão e assinatura desse MM. Juízo, apresentando ainda, outros documentos que 

demonstram o seu estado de insolvência.  

Pugnando, ainda, pelo benefício da gratuidade judiciária por todo exposto. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Salvador-Ba, 04 de Abril de 2019. 

 

 

CAROLINA CURI FERNANDES MARTINEZ 

OAB/BA 21.911 
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ALTERAÇÃO E CONSOLlDACAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

FÁCIL SOLUÇÃO EM SERVIÇOS - EIRELI -
CNPJ/MF 01.768.141/0001-11

MARIA QUITERIA CLAUDINO, brasileira, solteira, nascida em 20/03/1965, empresária,
natural de Sapeaçu - Bahia, portadora da Carteira de Identidade n°. 0921052898 SSP/BA e CPF
n " 285.615.465-49, residente e domiciliada nesta Capital na Avenida Professor Manoel Ribeiro,
n° 608, Edif. Atlântico Sul, Apto 50I-A, Bloco A, Armação, CEP; 41.750-160, Salvador -
Bahia.

Única sócia da sociedade empresária de responsabilidade limitada FÁCIL SOLUÇÃO EM
SERVIÇOS - EIRELI - EPP, com sede na Av. Octávio Mangabeira, n° 39, Sala 101, Boca
do Rio, CEP: 41.706-690, Salvador - Bahia, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia
sob o NIRE n". 29.600.074.417 por despacho de 11/04/1997 inscrita no CNPJ sob o n.".
01.768.141/0001-11, resolvem alterar o contrato social e consolidar da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
O objeto social da sociedade passará a ser Locação de mão de obra temporária. Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementares, Atividades paisagísticas. Construção de
edifícios. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, Instalação e manutenção elétrica, Justiça, Limpeza em prédios e em
domicílios, Obras de alvenaria. Obras de terraplenagem. Seleção e agenciamcnto de mão-
de-obra, Serviços combinados para apoio a edifícios exceto condomínios prediais, Sen'tços
de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições c festas, Serviços de pintura de edifícios em geral.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERACAO DE ENDEREÇO
Altera-se nesta data o endereço da sede da sociedade empresária que passará a ser na Rua Lúcio
Manoel da Hora, n° 35, Edif. Empresarial Adrilai, Sala 201 e 206, Boca do Rio, CEP:
41.710-705, Salvador - Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamcnte pela integralização do capital.

CLÁUSULA OUARTA - ADMINISTRAÇÃO E DIREITO AO USO DA
DENOMINAÇÃO SOCIAL
A administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia MARIA QUITERIA
CLAUDINO com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em
Juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade sendo
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA - DESIMPEDIMENTO
A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Rcq:81S00000720147
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Após a devida alteração, os sócios resolvem consolidar seu contrato social.

roNsnT.mArÃo no contraio sori^vL

MARIA QUITERIA CLAUDINO, brasileira, solteira, nascida em 20/03/1965, empresária,
natural de Sapeaçu - Bahia, portadora da Carteira de Identidade n°. 0921052898 SSP/BA e CPF
n ° 285.615.465-49, residente e domiciliada nesta Capital na Avenida Professor Manoel Ribeiro,
n° 608, Ed. Atlântico Sul, Apto 501-A, Bloco A, Jardim Armação, CEP: 41.750-160, Salvador-
Bahia..

Única sócia da sociedade empresária de responsabilidade limitada FÁCIL SOLUÇÃO EM
SERVIÇOS - EIRELI - EPP, com sede na Rua Lúcio Manoel da Hora, n' 35, Edif.
Empresarial Adrilai, Sala 201 e 206, Boca do Rio, CEP: 41.710-705, Salvador - Bahia,
registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE n°. 29.600.074.417 por despacho
de 11/04/1997 inscrita no CNPJ sob o n.". 01.768.141/0001-11, resolvem assim consolidar seu
contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E SEDE
A sociedade gira sob o nome empresarial FÁCIL SOLUÇÃO EM SERVIÇOS — EIRELI -
EPP, com sede na Rua Lúcio Manoel da Hora, n" 35, Edif. Empresarial Adrilai, Sala 201 e
206, Boca do Rio, CEP: 41.710-705, Salvador - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinqüenta mil reais) divididos 1.050.000
(um milhão e cinqüenta mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada um sendo,
integralizado em moeda corrente deste País ficando assim distribuídos:

QUADRO DE SÓCIOS QUOTAS VALOR %

MARIA QUITERIA CLAUDINO 1.050.000 R$ 1.050.000,00 100 %

TOTAL 1.050.000 RS 1.050.000,00 100%

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL
O objeto social da sociedade passará a ser Locação de mão de obra temporária. Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. Artes cênicas,
espetáculos e atividades complementarcs. Atividades paisagísticas. Construção de
edifícios. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração. Instalação e manutenção elétrica. Justiça, Limpeza em prédios e em
domicílios. Obras de alvenaria. Obras de terraplenagcm, Seleção c agenciamento de mão-
de-obra, Serviços combinados para apoio a edifícios exceto condomínios prediais, Serviços
de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, Seiviços de pintura de edifícios em geral.

CLÁUSULA OUARTA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou suas atividades em 11/04/1997 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA OUINTA - INDIVISIBILIDADE DAS OUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital.

Rcq: 8IS00000720I47
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E DIREITO AO USO DA
DENOMINAÇÃO SOCIAL
A administração da sociedade será exeicida isoladamente pela sócia MARIA QUITERIA
CLAUDINO, com poderes e atribuições de represei.tar ativa e pcssivr.iiiente a sociedade, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade,
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceii-os,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ao final de cada mês e ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÃO DE CONTAS
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administradores quando for o caso. "

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA DE FILIAL
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante a
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE,
obser-vadas as disposições regulamentares peilinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTEIUIICÃO DE SÓCIO
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
lemanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos cm que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESIMPEDIMENTO
A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular-, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador — BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e for rna, para que produza seus jurídicos efeitos.

•Salvador-, 30 de Julho de 2015.

JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DA BAttIA
CERTIFICO o REÍ5ISTR0 EM: 31/08/2015 SOB N°: 97496449

iVC£Bprotocola: 15/806862-9, DE 27/08/2015 _

MARIA aUITERIA CLAUDINO

EmpreBaL:29 6 0007441 7
; FACII, SOLUÇÃO B« SKRV1C0.5 - KIRELI
- F.PP HÉLiO PORTELA RAMOS

1^ SECRET4RIO-GERAL
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Joeline A. Souza <joelinearaujo@gmail.com>

ENC: Banco Itau - Renegociação - Fácil Solução 

Joeline A. Souza <joelinearaujo@gmail.com> 1 de abril de 2019 16:40
Para: Joeline adv <joeline@araujocuriferreira.com.br>

Dívida Itaú Fácil Solução.
 
 
 
Atenciosamente;
 
 

 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Quiteria Claudino <kitty_6615@hotmail.com> 
Date: ter, 26 de mar de 2019 às 16:36 
Subject: ENC: Banco Itau - Renegociação - Fácil Solução 
To: joeline@araujocuriferreira.com.br <joeline@araujocuriferreira.com.br>, carolina@araujocuriferreira.com.br
<carolina@araujocuriferreira.com.br> 
 
 
Dras,

Boa tarde!!

 
Dando continuidade as demandas referente ao seguro:

 
Levantamento da divida Banco Itau...

As demais,Bradesco, Caixa Económica e BNB, já foram informadas e encaminhadas.
 
 
Maria Quitéria
 
 
 

De: 0129 Fernanda GN <fernanda.barreto@itau-unibanco.com.br> 
Enviado: terça-feira, 26 de março de 2019 16:26 
Para: 'kitty_6615@hotmail.com' 
Assunto: ENC: Banco Itau - Renegociação - Fácil Solução
 
Por favor enviar seu contato.
 
 
Renegociação Fácil Solução
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Valores para data de hoje – 26/03/2019.
 
Contratos em aberto:
 
SOB MEDIDA
VALOR A VISTA ARA QUITAÇÃO NA DATA DE HOJE: 36.607,09
 
CARTÃO BUSINESS
VALOR A VISTA ARA QUITAÇÃO NA DATA DE HOJE: 28.673,47
 
SOB MEDIDA
VALOR A VISTA ARA QUITAÇÃO NA DATA DE HOJE: 10.103,59
 
CAIXA RESERVA
VALOR A VISTA ARA QUITAÇÃO NA DATA DE HOJE: 5.030,34
 
LIS
VALOR A VISTA ARA QUITAÇÃO NA DATA DE HOJE: 3.157,06
 
A�.
 
 
Fernanda Araújo Barreto  
Gerente de Negocios Itau Empresas 
t. (71) 3004-6304 f. 0300 100 7575
( (71) 99971-2775
*fernanda.barreto@itau-unibanco.com.br
 
Itaú Unibanco S.A.  
Plataforma 0129 - Salvador  
Av. Estados Unidos, 3 - Sobreloja  
CEP 40010-020  
Comércio - Salvador/Ba  
www.itau.com.br/empresas
 
Pensamos e agimos como donos
Esse é o Nosso Jeito
 

"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou qualquer forma de uso e 
proibida e depende de previa autorizacao desta instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico 
no exercicio do seu trabalho ou em razao dele, eximindo esta instituicao de qualquer responsabilidade 
por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem por engano, favor elimina-la imediatamente." 
 
"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction or any other form of use is 
prohibited and shall depend upon previous proper authorization. The sender uses the electronic mail in 
the exercise of his/her work or by virtue thereof, and the institution accepts no liability for its 
undue use. If you have received this e-mail by mistake, please delete it immediately." 
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CREDORCREDORCREDORCREDOR Nº CONTRATONº CONTRATONº CONTRATONº CONTRATO  VALOR DA DÍVIDA VALOR DA DÍVIDA VALOR DA DÍVIDA VALOR DA DÍVIDA

Banco Bradesco                   Agência: Banco Bradesco                   Agência: Banco Bradesco                   Agência: Banco Bradesco                   Agência: 

3326 3326 3326 3326 
Conta: 0019535-9Conta: 0019535-9Conta: 0019535-9Conta: 0019535-9 R$ 2.170,24R$ 2.170,24R$ 2.170,24R$ 2.170,24

Banco do BrasilBanco do BrasilBanco do BrasilBanco do Brasil

Banco do NordesteBanco do NordesteBanco do NordesteBanco do Nordeste
Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº 

da Operação 8700001201002da Operação 8700001201002da Operação 8700001201002da Operação 8700001201002
R$ 20.000,00R$ 20.000,00R$ 20.000,00R$ 20.000,00

Banco do NordesteBanco do NordesteBanco do NordesteBanco do Nordeste
Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº Contrato Particular nº 187.2017.93/ Nº 

da Operação 8700001201001da Operação 8700001201001da Operação 8700001201001da Operação 8700001201001
R$ 180.000,00R$ 180.000,00R$ 180.000,00R$ 180.000,00

Banco ItaúBanco ItaúBanco ItaúBanco Itaú LISLISLISLIS R$ 3.157,06R$ 3.157,06R$ 3.157,06R$ 3.157,06

Banco ItaúBanco ItaúBanco ItaúBanco Itaú CAIXA RESERVACAIXA RESERVACAIXA RESERVACAIXA RESERVA R$ 5.030,34R$ 5.030,34R$ 5.030,34R$ 5.030,34

Banco ItaúBanco ItaúBanco ItaúBanco Itaú SOB MEDIDASOB MEDIDASOB MEDIDASOB MEDIDA R$ 10.103,59R$ 10.103,59R$ 10.103,59R$ 10.103,59

Banco ItaúBanco ItaúBanco ItaúBanco Itaú CARTÃO BUSINESSCARTÃO BUSINESSCARTÃO BUSINESSCARTÃO BUSINESS R$ 28.673,47R$ 28.673,47R$ 28.673,47R$ 28.673,47

Banco ItaúBanco ItaúBanco ItaúBanco Itaú SOB MEDIDASOB MEDIDASOB MEDIDASOB MEDIDA R$ 36.607,09R$ 36.607,09R$ 36.607,09R$ 36.607,09

Banco Neon S/ABanco Neon S/ABanco Neon S/ABanco Neon S/A
Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência 

0672067206720672
Contrato: 03.0672.734.0000717-99Contrato: 03.0672.734.0000717-99Contrato: 03.0672.734.0000717-99Contrato: 03.0672.734.0000717-99 R$ 63.088,80R$ 63.088,80R$ 63.088,80R$ 63.088,80

Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência Caixa Econômica Federal      Agência 

0672067206720672
Contrato: 0672.003.00003854-6Contrato: 0672.003.00003854-6Contrato: 0672.003.00003854-6Contrato: 0672.003.00003854-6 R$ 74.009,86R$ 74.009,86R$ 74.009,86R$ 74.009,86
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Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência 

0672067206720672
Contrato: 03.0672.558.0000038-60Contrato: 03.0672.558.0000038-60Contrato: 03.0672.558.0000038-60Contrato: 03.0672.558.0000038-60 R$ 148.732,30R$ 148.732,30R$ 148.732,30R$ 148.732,30

Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência Caixa Econômica Federal     Agência 

0672067206720672
Contrato: 03.0672.558.0000027-08Contrato: 03.0672.558.0000027-08Contrato: 03.0672.558.0000027-08Contrato: 03.0672.558.0000027-08 R$ 185.272,12R$ 185.272,12R$ 185.272,12R$ 185.272,12

Caixa Econômica Federal     Agência: Caixa Econômica Federal     Agência: Caixa Econômica Federal     Agência: Caixa Econômica Federal     Agência: 

7926792679267926
Contrato: 03.7926.731.0000002-84Contrato: 03.7926.731.0000002-84Contrato: 03.7926.731.0000002-84Contrato: 03.7926.731.0000002-84 R$ 372.014,85R$ 372.014,85R$ 372.014,85R$ 372.014,85

CapemisaCapemisaCapemisaCapemisa

Dívidas TrabalhistasDívidas TrabalhistasDívidas TrabalhistasDívidas Trabalhistas

Receita FederalReceita FederalReceita FederalReceita Federal xxxx R$ 366,96R$ 366,96R$ 366,96R$ 366,96

Receita FederalReceita FederalReceita FederalReceita Federal xxxx R$ 809,82R$ 809,82R$ 809,82R$ 809,82

Receita FederalReceita FederalReceita FederalReceita Federal xxxx R$ 1.196,05R$ 1.196,05R$ 1.196,05R$ 1.196,05

Receita FederalReceita FederalReceita FederalReceita Federal xxxx R$ 1.245,89R$ 1.245,89R$ 1.245,89R$ 1.245,89

Receita FederalReceita FederalReceita FederalReceita Federal xxxx R$ 1.578,12R$ 1.578,12R$ 1.578,12R$ 1.578,12

Sindlimp - BASindlimp - BASindlimp - BASindlimp - BA
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NATUREZANATUREZANATUREZANATUREZA
DATA DE DATA DE DATA DE DATA DE 

VENCIMENTOVENCIMENTOVENCIMENTOVENCIMENTO

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 14/09/201814/09/201814/09/201814/09/2018

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 31/01/201931/01/201931/01/201931/01/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 26/03/201926/03/201926/03/201926/03/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 26/03/201926/03/201926/03/201926/03/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 26/03/201926/03/201926/03/201926/03/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 26/03/201926/03/201926/03/201926/03/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 26/03/201926/03/201926/03/201926/03/2019

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 09/10/201709/10/201709/10/201709/10/2017

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 03/10/201703/10/201703/10/201703/10/2017
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DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 01/08/201701/08/201701/08/201701/08/2017

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 22/07/201722/07/201722/07/201722/07/2017

DÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIADÍVIDA BANCÁRIA 15/07/201715/07/201715/07/201715/07/2017

IRRFIRRFIRRFIRRF

Período de Período de Período de Período de 

20/11/2018 à 20/11/2018 à 20/11/2018 à 20/11/2018 à 

18/01/201918/01/201918/01/201918/01/2019

PISPISPISPIS

Período de Período de Período de Período de 

25/09/2018 à 25/09/2018 à 25/09/2018 à 25/09/2018 à 

24/12/201824/12/201824/12/201824/12/2018

CSLLCSLLCSLLCSLL
4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 

Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019
COFINSCOFINSCOFINSCOFINS 24/12/201824/12/201824/12/201824/12/2018

IRPJIRPJIRPJIRPJ
4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 4º Trim. de 2018 - 

Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019Venc: 31/01/2019
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BANCOS ENDEREÇO CNPJ CONTRATO VL PARCELA

BANCO BRADESCO

Núcleo Cidade de Deus - Prédio Amarelo - 2º andar, Vila Yara – 

SP. CEP 6029900. Brasil. 60.746.948/0001-12 10410163 R$ 6.347,33
10668977 R$ 10.763,68
119535-2

Conta Corrente 19535-2
CARTAO CREDITO ELO
CARTAO CREDITO BRADESCO

CAIXA ECONOMICA

SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE, 3/4, PRESI/GECOL 21 ANDAR. 

Bairro ASA SUL. CEP 70.092-900/ Brasília 00.360.305/0001-04 .0000027-08 R$ 11.467,66
.0000038-60 R$ 10.179,37
.0000717-99
.0000002-84 R$ 14.961,10

CARTAO CREDITO MASTER CEF
CARTAO CREDITO VISA CEF

ITAU

Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100

Parque Jabaquara

CEP 04344-902 - Sao Paulo, SP 60.701.190/0001-04

BNB

Av. Paranjana,

nº 5.700 – Bloco C1 – térreo - Passaré, CEP 60740-000, 

Fortaleza-CE 07.237.373/0001-20

FORNECEDORES CONTRATO VL PARCELA
TICKETS Av Paulista, 2073 | Sao Paulo - SP, CEP: 01311-300 47.866.934/0001-74 DVS 63439,81

ALELO

Alphaville Industrial, AL XINGU, Nº 512, andar 3 e 4 - Barueri/ 

São Paulo; CEP: 06.455-030 04.740.876/0001-25 DVS 0,00

NORDESTE SAUDE

AV CONCENTRICA, 04, CASA;  Bairro CAMACARI DE DENTRO

Cidade Camaçari; CEP 42.806-040  07.958.702/0001-21 4800,00

MD ODONTO

620 Mundo Plaza, Salas 1805/1806, Av. Tancredo Neves - 

Caminho das Árvore, Salvador - BA, 41820-020 10.456.692/0001-30 DVS 514,30
ATLANTICO SUL MAT 

LIMP

R Do Paquistao, 510 GALPAO: 04; Salvador - BA

41230-050 82.611.390/001-09 DVS 1449,45
ALUGUEL 2600,00
BANCO POTTENCIAL 

SEGURO

Avenida Raja Gabáglia, 1143, 20º andar - Luxemburgo, Belo 

Horizonte - MG, 30380-403 11.699.534/0001-74 1011071 643,00

LEVANTAMENTO DIVIDA E RECEBÍVEIS
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CONECTA  SITE

Av Santos Dumont, 1687 Loja 13 ,14 ,15 | Fortaleza - CE, CEP: 

60150-160 02.608.494/0001-17  1157416 79,90

ALTERDATA

Rua Tancredo Neves, 1189 - Caminho das Árvores, Salvador - 

BA, 41820-021 36.462.778/0001-60 2072744-1/1 732,32

CREA

R. Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402 - Engenho Velho de 

Brotas, Salvador - BA, 40243-620 15.233.026/0001-57 46793372 501,24

TRABALHISTA Final Contrato Salario  06/2017
DSEI Rua Érico Verissimo, nº 080, Itaigara, CEP: 41.815-340/ BA 02/08/2017 R$ 145.223,72
CAMARA COPA 31/12/2016
CAMARA TV 31/12/2016
FACIL 31/07/2017
FIEB R. Edístio Pondé, 342 - Stiep, Salvador - BA, 41770-395 65.700.239/0001-10 11/07/2017

OMACIL

Rua 2 Julho - s/n - Areia Branca, Lauro de Freitas - BA, 42700-

000 15.132.871/0001-36 03/07/2017

SAMSUNG eletronica

Av. dos Oitis, nº 1.460, Distrito Industrial, Manaus/AM, 69.007-

002 00.280.273/0001-37 14/07/2017

SAMSUNG ESC

Av. dos Oitis, nº 1.460, Distrito Industrial, Manaus/AM, 69.007-

002 00.280.273/0001-37 01/10/2017

SAMSUNG PLL

Av. dos Oitis, nº 1.460, Distrito Industrial, Manaus/AM, 69.007-

002 00.280.273/0001-37 01/10/2017

SEPROMI

Av. Manoel Dias da Silva, 2177 - Pituba, Salvador - BA, 41830-

000 08.576.739/0001-58 25/11/2017

SEINFRA COPA

Av 4 Cen Administrativo Bahia, 435 Dpto Transp Term Dtt | 

Salvador - BA, CEP: 41745-002 02.931.604/0001-87 31/10/2017

SEINFRA EMG

Av 4 Cen Administrativo Bahia, 435 Dpto Transp Term Dtt | 

Salvador - BA, CEP: 41745-002 02.931.604/0001-87 31/10/2017
PRODEB Avenida 4, 410 - CAB, Salvador - BA, 41745-002 13.579.586/0001-32 30/12/2017

CREF

Av Antonio Carlos Magalhaes, 3259 Sl 608 | Salvador - BA, CEP: 

41825-000 05.437.908/0001-80

FISCAL Período
IRPJ 4º Trim/2018
COFINS nov/18
CSLL 4º Trim/2018

PIS

Agosto/2018 - 

Outubro/2018
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IRRF

Outubro/2018 - 

Dezembro/2018

PENDENCIAS
DSEI - ASOS 2240,00
CONSORCIO CEF PARC 461,55
SEAC 2865,28

RECEBIVEIS BANCO GRUPO
CONSORCIO BRADESCO 1847
CONSORCIO BRADESCO 2064
CONSORCIO CEF 495
CONTA GARANTIA BNB
AVALIAÇÃO TERRENO BNB
PÉ QUENTE BRADESCO

Titulo Capitalização 23/12/2017

PREVIDENCIA CEF 2014



Num. 222266289 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AC OAB G3 - 08/04/2019 17:14:10
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040910210700000000216095550
Número do documento: 19040910210700000000216095550
Este documento foi gerado pelo usuário 074.***.***-60 em 23/09/2025 15:39:32

VENCIMENTO QTDE PARC SDL DEV TOTAL

3 R$ 19.042,05
26 R$ 279.855,68

R$ 1.004,44
R$ 174.271,67 R$ 474.173,84

01/06/2017 2 R$ 3.671,99
10/06/2017 2 R$ 14.858,20 R$ 492.704,03

R$ 156.225,85
R$ 125.570,21

R$ 50.815,03
R$ 312.198,68

06/07/2017 1 R$ 4.514,00
42901,00 2 R$ 7.089,03 R$ 656.412,80

OK

9800,00 R$ 9.800,00

VENCIMENTO QTDE PARC SDL DEV TOTAL
1 R$ 63.439,81 R$ 63.439,81

3 R$ 36.438,48 R$ 36.438,48

20/06/2017 1 R$ 5.698,56 R$ 5.698,56

20/07/2017 1 R$ 514,30 R$ 514,30

3 R$ 1.449,45 R$ 1.449,45
12/07/2017 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00

14/07/2017 R$ 643,00 R$ 643,00

LEVANTAMENTO DIVIDA E RECEBÍVEIS
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17/07/2017 2 R$ 162,20 R$ 162,20

10/05/2017 3 R$ 2.196,96 R$ 2.196,96

4 R$ 2.004,96 R$ 2.004,96

R$ 115.147,72 R$ 115.147,72

Salario  07/2017 Rescisão TOTAL Cred/Ult Fatura
R$ 153.395,32 R$ 228.204,19 R$ 526.823,23

R$ 17.928,75 R$ 17.928,75
R$ 8.907,34 R$ 8.907,34

R$ 2.639,32 R$ 27.145,11 R$ 29.784,43
0,00

0,00

0,00

2316,11 R$ 2.648,30

3864,14 R$ 2.648,30

7374,10 R$ 3.487,53

39281,17 R$ 16.786,87 67147,48

85318,04 R$ 41.529,55 166118,20
13410,52 R$ 6.688,32

R$ 770,23 2748,91 3519,14
154312,99

Valor
R$ 1.578,12
R$ 1.245,89
R$ 1.196,05

R$ 809,82

33441,60

7944,90

7944,90

266593,13
112280,140

TOTAL PARCIAL

Rescisão + FGTS

Rescisão + FGTS

17437,65
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R$ 366,96

COTA VL BEM QTDE PAGA MENSAL BEM 
30 R$ 22.530,00 07/072 383,33 VEICULO

174 R$ 30.040,00 03/072 504,62 VEICULO
12 00/120 420,28 IMOVEL

R$ 20.000,00
R$ 10.000,00

10 R$ 20.000,00

ÚNICA

R$ 200,00 ÚNICA


